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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Nova Venécia-ES, em 19 de julho de 2023.

Ofício n° 149/2023 - CMNV-ES/GAP

«  "OVA VENÉCIA. ESROTOCOLO «"«84715/2023
Re,..™.e OAMARA SaSL^A

VENECIA

A Sua Excelência o Senhor

André Wiler Silva Fagundes
Prefeito

Nesta

DESPACHO 00 DEL:

1) Recebido para arquivamento

2) Arqurva-se anexado ao processo correspondente
yio5S/(QC^3 ̂í>nn ,/ic^ fliQ
Em/OO \íQO:23

Dlretor(a) do DEL j/nfpji//}^
Senhor prefeito,

Em conformidade com o art. 48 da Lei Orgânica do Município combinado com a alínea b,
inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, encaminho a Vossa
Excelência o autógrafo do projeto aprovado, por maioria, pelo Plenário desta Casa na Sessão
Ordinária do dia 18 de julho de 2023, a saber:

1. PROJETO DE LEI N° 55/2023: cria gratificação aos servidores do Poder
Legislativo Municipal designados para atuar na condução dos procedimentos
licitatórios desenvolvidos com base na Lei n° 14.13 3/2021, de iniciativa da Mesa
Diretora.

2. PROJETO DE LEI N° 66/2023: altera e insere dispositivo que especifica da Lei
n° 2.729, de 2 de dezembro de 2005, que fixa os vencimentos dos servidores
ocupantes de cargos de provimento efetivo e dos cargos em comissão e o valor
das funções gratificadas da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, e dá outras
providências, de iniciativa da Mesa Diretora.

Atenciosamente,
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Presidente

Vereador pelo PSB

D..3PACH0

Ao

perq- QAC^x}/ivo/v

I  ̂

li "
PrisisnteCMNV-ES

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postai 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES s1 - p 1\1
Teiefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540 - http;//www.cmnv.es.gov.br-cmnv@cmnv.es.gov.br

2023/07/19\2023/07/19\179\OFI-GAP149-2023 encaminha.autografos


